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oacr.~ O~_!O!Ar. 
ESTADO FEDERAL DEIA..TA CATHARINA 

PIRTE Offl·C·I'l\L Art. 5: n rr gi'!lr') cGmprl~hel1dc: ~ ~ rá lançada a m:.trieuill dos lIúmo ~iç-am " llte sulJ(wilnados aos juízes 
A A A tran@crií'ção dos tituloll da Velll com tocas as clausulas couti- ,1" dlrelto. 

tranllmilSt10 dOll immoveill BUSM- da~ DO' Retoll. Art . ~4. Nos comarcaI de mai. 
DEORl:TO N. - ti. ti 4e No- ptlvflIlI de hyp,;theca e a loatltui- O lDud,~lo é o do OQQf'XO n. 1. 'Ie am jll iz de dIreito a direcçllo 

vembl'o 4e·t890 ,:ão do. onulI rl'laes; Art.}ti O livro n. 2 lprotocollol eompete ao JUIz da 1.. vira ciTel. 
••• } ' rotlllllga r(,~lIllLm(, lIto pam ex"clI/:iil' ~ inacripçào da.! hypotnecllII. que é a chove do regi~tro, llervirá Art, 25. Incumbe ao ofrlcial do(I 

do (iCCMO li, 4[,1 B. Ile :\1 ,le IImitl § ... A. transerapçAo ft mlcrlpçlio para o apontlmento de todOR os ti- regutro: 
do correntc Illlll".. 9"" estl!beleee". f) re- 'Ip.vem faZ9r ·ls nl& comarca ou co . tuloll aprcsAntadoll diariamente. L" Ex'gir do proprietario ou de 
I!i~tro c. !,."111U18SIII1 de ualUo,'e.! Jlcl) mar~aa, onda forem situ.dos OI O modelo é o do annexo n. 2. quem. tendo mandato ou qualida
,.~, ..t.llll" lorrCIlI. . bena. Art. 17. O livro n. 3 (indicador de, .e apresente a requerer p.)f elle• 
.o marechal ManoelB.eodoro . da § 2." A, dellpezaa di traolc:-i real) é o repúrtorio de todos OI Im- UI tltulol da dominio. 

Fonseca, cbde do GOferno ProVlso- pçao Incumbem ao adqllirf!nto e IS mo'ei., que directa ou indlrecta 2: Intimar, por ordem do juiz. 
110 cODsLiLuidopelo Elerc\\o e Ar- di iD!Jcripç;lo ao M'edor. meDte figuram DO reg18tro. O. proprietariol! ou iDtereHldo•• & 

Juada., em Dome da Nação. Art. 6." Todo 8CtO do offinial do O modelo é o ào 3noexo n. 3. {aterem declaraçõ~!I ou produzirdla 
D'cre\a' regi litro por elle a!Uiignado ou por .\rt. 18. O livro o. 4 (indicador 08 tltulOll, concernentell ao. immo

c '. . . lIeu ajudante, .erá recebil\o cómo peuoal) 8erá diviaido alpbabethica- vaill, que S6 trate de adIDithl" a. 
Arl. l.0 () reglslr~ d~s ImmovelS ?rovu irrefragavel. salvo \) di.posto meutej e nelte, eob a lettra raspe- ueoe(lclo deste rf!g·ulameoto,oo. 

creado pelo decreto o. 4.a\t B de 31 uos arts. 119 lo 122. ctin. 10 inacrev6tá por extenso o gando IIe, CIIIO OI IDtimldOl " re. 

de maio do corrente aono será. exe- CAPITULO I Dome de tojal 18 penoa.., que, cusem, a proeeguir DOI t'fmo. d. 

cuLado de confollmidade com as dis~ ' actin ou pu.iumente. indifldual regIstro. 

posições do relu,lamento~, que a eSl~ ~ -ugara9lo . ou ólo!l6ctinUlente, figurarem DOI 3." C~r~igir, ou IIl,pprir, ?DI ob· 

decreto acompaoba. asslgnado pelos, . A.rt. 7. a ..rugllltt"Q ereado. pelo, lt"ro. do regl.tro. eenanCla ~e despacho ~o JUIZ, _ 

MiDis\ro~ e Secr6\ario~ de 'E:\tado dos li)ecr. n-;451 8 11.8 31 de mlllO d. () modelo é o do lanexo D. 4. errol e omlll"8e. do regllt1'O, Doa-

Negocios da Fazenda. da Jus\iça e ,1'890 lera \UI?gu,.do em t011S ~ Art. 19. A trao80ripçilo do. ti. tanto quea . rectlfl~"ÇIo!l'!) ,a11t;N 
da Agricuhura.Commercio e (i)hras,co..arcalt da Rapubhcl. q'ua'tr.o me .t.ulo. d~ tr.anllllis~ln dos imm~.• ei. act~ a'nterlorlleote .r.~I~~~ '. 
Publicas ~1~depOI' di publJclçAo de.te re'; I'oln.,ptl~ell de bypotbeca, a IOltl' 4. Sospender o ,.'••"0. ,l",~i · v,' . . . d . d' _gulamen·to. " ::toiçlo dOI onu. reae. e a lucrilll"••'t, i ue .uaH'''' :~~~ 

~rt. .I')lcam r~.oga as as IS : Â"t. 8 . ~ N•• oo..rc.. 'Q~ .mau! p .•.. él.. ~, ;potiheca.. «tae o.ità ~.Z8Ddll ~p'ubh~.,~~ ·~ J ~ 
••• ~ POSU;QttS ~QI coolraIlIO.. ., i . 8 ,um .Julz de .M1\to ·jp~m.d!tl : t~ôalp.r.eteod.!(.;u.••."). urk 'feí . ,fAl't.~~ ,0,:~~~r.~,...,... ~ " • 

• . Sa.la das sessões ~ClGo,emo 'Pro- ~1l~l1lgQJlaçln do n,"1UO 'o J'u,l& ~ :tu ,a" ,me.,~"h"J" do regiatro;8Ilatru ~r,i ·dl"llFl~O :~J.'I peJ. , .... 
"lsorlO da Repubhea doa Eslado!J i. fiara ol" el. , . : gera'l.adcbtando-Ie. alo eoll1mo.Pltlfltallltl. o1l .por:9••íte~~.~. 
Unido. s cio Brazil. 5 . e novembr0l Art. 9.· De.de. I . çlo de a.' .I.un .. U1'1 ... . ;1.tQ.oo QUllutad . ' . ; ,.... a d	 10luotora . ot•.çõ."••.. o .Ie, .1tI': .é .. ,pau, ,Q~

1896 2· da R~ ublica.- Ma-rpglltro. nOI lermo. do Deo,. o. ..' ~ '. (I;\- 41:.1' lar. 	 _ .de. p 451 B ele l890. relhzlDI .e todo. oi Sy.teml &>orUDI I:ItIIcreto n• ." , Em cuo de coodoal..... ,.. .. 
tl.oel ])eodc,,.. da F.0nsetJ1a:- !luy effnitOI rellultantel do reg:iftro do . 18 de 3)1 de ma.o de 1800 e rego11- prooederá lO r.e.g.ilt1!t l;JeqtÍeli_. 
Barbosa.-: Franezsco Gl,cerlO.- \ltu10l, -IUtl .10 por elte regulameo. lI1eotoo. de 1890). . o ,w.de t3d.. olooodol!~_:• 

M. 	Ferra.. de Carnpos Sailes. to lmjeitol á el tIA formalidade. pan Art. 20. A. deollraçOet, Ja.eXI.. Art. 2:7.8 na..e.'1. ,_jei,.. :~ 
valerc;m contra teroeiroa.tentel, por 000....10 da mltrlcula, h~po.theca. oa o.·u...... 1. .,,.

Regubmen~o a qUI! le refere o. de- Art. 10. O autn di lll~~gurlçlo 'DO reglltr.) ger~l, .erl'l lendal.41l1ífttldo a ·reglatq ..... 'oo~ 
ereto D. delta data t}screver se bll no lavro pllotocol!O.,pa,a o hn~ matriZ, l~nç~ndo 11ft ~. llaouto ex:p~euo do ored:_~,.~.. 

TITULO I ~m a pagina imroedilta:noo·te le· Ique IObrnlerem, prlmearo .00' la- cari" oa di petJlOa ·ea a.... (_ 
DO RBGISTRO gUlllte à do termo de abert.ra. YroI do regl.ero gerll, depoll DO da loe__ " hou,Yef i_ütailhl t.... 

S . J, l h" (lo Art. 11. SI, por moti.o imprelDatrlz. A.'N. J8.0,req.a.r..._ .iti1ia
ua In o e. compre ensao e orma vieto, no te:mo IPrazado para.. CAPITULO lU atr.oido eOID" tJt... de :".... 

Art. L" Todo o immovel susce · lDaugurar o regi.ro aiDda..ao \ts- . • dade e quaecquee .... q'" ,& :... 

ptivel de hypotbM8 ou onu I real, tiver deSignado o relpectivo oCfl ' Da IZecuçlo I dincçlo dLflquem ou lami,tem. om Dlemori.l 
l,úl e ~ ~ r lUicriptí> lob O regimen elal, ou 010 88 acharem prompto. Art. 21. SI o gOVarDI) tornlr obri. IRdlClAtivo d~ todo. OI leueDcar
d·l·~tP ft'gulllmento. 08 hvrOB, nãl) se adiará a inaugura ' ,gatorio o reg:atr!), pari os predioa gOf. DO qual I~ _ig.~I'rlo OI ao

... rt. 2.· A! terras publiCai alie- ÇIO. . laa Capit&.1 ~'ederlll, 001 termo. do wea e reluàeOOll1l doa lote......", 
lla ,1as depOIS ds publtcaçllo deste Art. 12 Um.a. copia do aeto da art. 2·, a ex"cuçao do. aet08. pre- occupante. e ~ofroD'tao'tM.e. "0" 
rp.~ulameflto. serdo sempre submeto lDauguraçào sera logo remettlda aO!viatos por este regulamento, é coo- do raral o IlB'tnovel. a pia0ta deUe, 
tidas dO seu regimen. pena ele oul Governo, [la cajlltal ~ederal. 8 aoS!rllda 10 ('rflClal dI> registra g.nal DOIS t~rm08 dOI arta. 56 e 1)7. 

!Ida~e da aheua.çaoi aendo O preço governadores, OOI! Estadol. ldall bypotheoll lob a direcçtio do (Coutiuua., 

l'8stHuldo 1)~lo Governo, com dedDc Art. 13 . O registro garal. decre- juiz ae direito. a quem este serviço 

ção. de 25 por cento.. . tado Da lei D. 1237 de 24 de setem'lee Bchar I!ubmettldo, ou a uma.o Governo do E.atade Feclelsl 


~er40 tamb~m obrlgatortamentl' uro de 1864 e R!g. n. 3453 de 26 .ciedade em commclndlta ou anooy' "de,.8&ata Catlaar1aa 
~UJ ~ ltOI! ao mesmo regtmen, se (\ , I~ Isbnl <le lA6õ> e no d8P.. D• .169 ,ma, autorlzadà ,el" ' Jllinl8tro ~a EXPEDIENTE DO DIA. 19 DE DE. 
governo entt!ndtlr conveUleotp, oU A, de 19 de Jauelro d~ 1890, coo IFazenáli oa Capital Federal, e cUJo 
terrenos e predlOs da Ca ?ital Fede ti ouará IIU comarca. onde actual- direotor-secretalio gozarà de fé lJu, ZEMBRO. 
ral no pNlmetro marcado para o ln~nte fUllcClooa. Ibhca para todOI 08 aetos do decre· Ao Inspec\or da Thesourarll. 
lmpo8to ~r~(hal. : CAPITULO 11 to n. 451 B de :n de maio nltlmo, ~~~ndando ~agar ~24.'560 .de u&eo-

Art . :l. O IInmmovel ri'g .strado 	 Ique lhe lfAcumblr40, sob" fJscahu- slhos forlleClpos à enfermaria de fa
para 0& effelto8 do dpcreto n. 451 B DOI linol ç40 do jqlZ. respo[,d"ndo. IOCleda riolosos. 

de 31 de r:n UIO do \890 flcarà pnta Art. 14. Os hvroll do regi.tro de pelall faltas 6 irregularidad~" _ Devolvendo as proposta que 

8empre IIUJ~ltO ao rcgltl.len deste re sãu: . deaae duector ·8ecrelarao. . . acompanharam o arriei., n. 67 ap. 

gulampn~o.~ . . ~.: O da matriZ, Art. 22. A 8ub:ttltulçao dos J.~I. rova a de Israel Xavier Neves ~ José 

Art. 4. l:50 se Jloiem bypothecar: 2. O protocollo; Z8S d6 dJrtHtO regular-I!" ha na for· t d S' I r, 1 d 
~ 1.: ()s IlIIlllovelS por natureZi. :I .. O IUdlCal10r rea:; ma da81el8 em vigor. I UIZ ~ I ~a, p!ra.-:a ac ura. a .po~-
~ 2. (),; Im move:!; 1;01 destmo. 4 .. U tudllJalior pes8oal; Art. 23, O.:; offlClses do registro te do no do~ BuDrcw, para os primei
~ ~ .. A flmphytcll se e o doml 	 Ar~. 15. O ltvro n. 1 (o da ma- são, pc.r Bua oatureza, pl'lvatlVOtl, r~s conccrl.os d~ eSl.ra~a da barra 

n:o dlreeto. 	 tr:z) e UlIl llvl'o d'J talã'J, nu qual unlCO. e 10dlYllllVel1S c fLcam exclu- d alluelte no ale C"IHvaras e para 0& 
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ARRIe! & 

.;~ Aratac.a, 

<~relDiadacom uma menção ho 
•• ;Da Expoaiçao Pro'lllcial d. 

•ê88 

. 9~~1:~iil1úaa ter grande s 
'tm:emj~(l) de cal fina e de su ~ 

,:~.!r.lc~t,CjJu al~tlllade. ' 
, :,''ifT.ât~..se ,éOIU o seu pro.; 
priflj~~i(i) 8.9o·jXQ assi~nadQ" 
lia faà:r.iea, ou ,na sua resi

. ~l1ci~ : cll;a «~QnlLa' AlelJre.» , 

:,';OiJ,.,./l:SIf:lV(j(f) lV~~1/!U!8 Pires 

'~~i~~ª:f3~S~ .• O ~;r.8cas de ter· 
.' r•• ,:Ifl:t~p;pjia8 :palP8 cultu~a,' 
, ri .~(i>allill~ientte·,c&ré,;(l') 1usar' 
".~~fi!(,,):~í,ril8!t!hi) Ta,pera..,mabar· 
. ir. ,;a0~SIil1l':e iRa ilha.• 

ifj~e;m 'lP:tetender ciUnUa-St: 
:a0·'Sir..P.f!t)j!eitr.a fl~OH'v.eira. 

~ 

,O ICI ,-, 

:".. '·'''L
1 ,j 
: ! ~SO. . 

' 

~AL 


tem em seu depo!;ito, no 10' 
~8r denominaao Coqueiros 
grRnde quantidade de ca: dI
bOa qualidade. Quem preten· 
der comprar, (lirijH-se neste 
capital á rua Jose Veiga (aoti· 
ga do Principe), casa n. 84. 

w 

VeD.cle••e
I

0\1 aluca-" 
, 

"..... 
P !8ill(' d.. 150,:,0005,000 1 

41J1aw·,·O siala 
1 premio €te. 
1 » ». 
1 \) »_ 
2 » ». 
6 » ». 

12 » ». 
Udezenas para G 

1.- ,prendo • • 
9 ditas ·paira o 2.-. 
9 di:Laspara G 3.-. 

12:500S~ 99 - 2, tinaes para 
1:500S~ ot.·premio.• 
500.~ 99 ditos para o 2.
200$:'900 terllllUaçôe~ pa· 
1001 ~ ra o 1.- pl'emio 

5O$fge() ditas para,o 2.
2 a,ipproximac;6ÕeS 

30S de •• 

, 20S; 2 dHas de. 

1'OS 2 ditas de. 


... ri"a11 

10S00{) 
105000 

" úSOfO 
5$000 

10ÜSOOO 
60500030$000 

Esta loteria compõe-se de 10,000 bilhetes a 4$000 ré;s 

O AGENTE deata loteria cha!Da a a'ttençlo do publico para 
este lmpurtante plano o mais Yant8Jo~0 pela lua bOa orgaoi!!flçllo. 

" C.om QUAT~~~I'lL RÉIS (5 c81ll"Iimo de q'J8 se compô!' o 
bIlhete de cada lerlfl) r'3cebe·se 12:500$000 e com OITOCENTOS 
Ré:. (il centeaimo) 2:500.000. 

i&8 duas letras fHl~S<d05 1.- e~.' e_as term:,naCõeg d'O~f
' mesmos, e bem asstIB as approxlIBaçoss do 1.-, 2.- e 3.-

Sãa ;J:lrem~~das 'as dezenas dos 1.-, 2.' e 3.- preanios,; 

,premios. 
os PREMIOS!SÃ() PAGOS SEMiDESCONTO 

Ru.a José Veiga Remettem-se bilhetes para. fára sem com1llissão alguma. 

N
'., ·· 7~} ~ As listas geraes são en \'iadas graUs. 

., JoA O DOS SANTOS MENDONCA, a.qente. 
• ... 4 " ,1 

"Pra,c;& ~,,;._ ele ."vembro 
(Esquina da Rua da Bepublica} 

RECREIO FEDERAL CA

THARINENSE 

~MPADAS, P ASTELL.4Rl.!, 
B 

',DOCES SECCOS 

3D RUA JOSÉ VEIGA 3D 
(Antiga do Principe) 

F. o. Savedra. 

Um sitio no logar denominado 
-Barreiros -, <:om 511/2 braçu 
le frente com l5Of) de fuado., com 
"ngenholJ de fazer aSllucar e farinha 
e um grande pasto para criar. Tudo 
ílor modico preço. Trata-se com J•• 
• ntho Coelho Pire.. ' 

MACHINAS 

- Csrtll 
coDcerlam-se 

zua " ... Veica 
••..,a.A 

Snp;arior 

GRAXA IAIEL 

para ll!Jstra,r Botinas 

VENDE-SE NA 

1r,4rlÂíftlll iI !PR,QIESil 
RUA ea: RÉp,m1iJLi<iJA 

8 
____._e______ 

Sabã...... 
WaraYilhola IIHIlci. p1IIJt....~ 

JAIME PARADEB& 

APPROVABA PSLA. .XMA. JOJft'.1. •• 
BYOlBNB PUBLlOA 

InDumer08 certificados de medi. 
COI .di8~inctoe e de peHOU de tutW 
o crlterlO attestam e preconi..m o 
Sablo Russo, .para curaI: 
Queimadu:a. 
Nenal"i&l 
Contusõel 
Oarth08 
Empiagene 
PanDo. 
Ja8pas 

DÔrefõ rheumaticu 
Dõres de cabeça 
Espinba_ 
Ferimellto. 
Sardas 
Chagai 
Rugas 

~ôres de dente ErupçõeR cata0•• 
Mordeduras de !Dsectos 'Ye~a. 

D0801' etc•. etc. 
Vende-se em todas as dro«.J'ja. 

e pha~macia8, casas de !'er(um.L-ia.
armarinhos. 

DEPOSITO EM SrA.. CATBAlUNA. 

Pharmacia e drogaria d. 

RAULlNO HORN &OLIVEIRA 

15 nu:\ JOSE' VEIGA 15 


Malas do Correio Para S..José. ~Rnlfl Thereza, AngeU·1 P"ra Trindade, Santo Ant.onin, Cannl\s- selu18, l\lcrim, Il1lbitub", J."gIIna, Aa_
nll. LIIg'CR. S. ,Toa1plim (lu COl;ta da serra'jVieir,,", Rio Vermelho c Hilllllri\n pnl'tl!tn lmjll, Tulmriio, Imarllhy, ArarllDgu' e 

Para S. 1\liIrIlCI, Tijllclt!l. l'lt.lIlhoriu:' Co..ililla ll o~ . 'J ~lImpll!i, part~m ~o mepmo a 5. l3 21 e 29, e chegam a 6, 14, 22 !~1!1I1l,11Il1lL pl~ ~tcrn uo~ fli,~ 5. H\ J1>. 2e 
I r ~l'0c()r()y e Bnrra Velha partem tIa e u!,,- !,"lIIO IlI! ~ IIJII~ I. 1;1. 1!l, 2a e 31, e cbe- e 30. :2 ,) '.! aÚ, e (' ~ ~am a 1 h J 1, li. 2J e 
••1 DOi riilil .. c :l'l c CUCL:8lD a 15 e 80. g:Uli U cupllai !lOS 1DP.101D08 dill8. Para S. JOlé, Palbóça. Garo(>all., Eu· lIG. 
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